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 VALOR 
TOTAL 

R$ XXX 

 

SUPRESSÕES 

ITEM/LOTE/SERVIÇO CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE. 
ORIGINAL 

QTDE. 
ADITADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
ADITADO 

XXXX XXXX XXXXX XXXX XXX XXXX XXX 

 VALOR 
TOTAL 

R$ XXX 

 
Orientações práticas: As tabelas são meramente ilustrativas, podendo ser modificadas de acordo com as especificidades da alteração a ser efetuada, 
com a inclusão de mais itens/lotes/serviços. Caso somente haja acréscimos do objeto, a tabela de supressões deverá ser excluída e vice-versa. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO 
 
2.1- Em razão do acréscimo E/OU supressão do objeto contratual, dá-se ao termo aditivo o valor de R$_____ (valor por extenso)  
 
2.2- O valor global atualizado do contrato passará para R$ ______ (valor por extenso) 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1- As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de Trabalho n. Natureza da Despesa n., Item da Despesa n. 
Fonte n. 
 

Nota Explicativa: Deverão ser descritas as informações relativas à dotação orçamentária correspondente às despesas que ocorrerão após a 
formalização do termo aditivo. 

 
1. CLÁUSULA QUARTA- DA ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA (MANTER APENAS SE HOUVER PREVISÃO DE GARANTIA NO CONTRATO) 
 
4.1- A CONTRATADA fica obrigada a atualizar o valor da garantia em decorrência da alteração quantitativa formalizada por meio deste termo 
aditivo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
 

Nota Explicativa: Tal cláusula deve ser inserida apenas se houver previsão de garantia no contrato. Caso não exista 
garantia, a cláusula deverá ser excluída e as demais renumeradas. 

 
2. CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 
5.1- O presente Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e inseparável do Contrato n° ____firmado entre as partes em ____ de____ de 2025, 
formando um só documento para todos os fins de direito, ficando ratificadas e inalteradas as demais cláusulas, termos e condições estabelecidas no 
instrumento de Contrato, naquilo que não restou expressamente alterada.  
 
3. CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
 
6.1- Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme prevê o art. 94 
da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao artigo 91, caput, do referido diploma legal.  
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente instrumento, de igual teor e forma, o qual 
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
(Inserir nome e cargo do representante legal do CONTRATANTE) 
 
Representante legal da CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 

 
PARECER REFERENCIAL Nº 008/2025/CMPP/PG 
 
INTERESSADA: Câmara Municipal de Ponta Porã 
ASSUNTO: Parecer Referencial. Prorrogação de contrato de serviços contínuos, com fundamento no artigo 57, II, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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1 – RELATÓRIO 

 
Trata-se de Parecer Jurídico Referencial a ser aplicado para demandas de prorrogação do prazo de vigência de contrato de prestação de 

serviços contínuos, com fundamento no art. 57, II, da Lei Federal n. 8.666/1993. 
É o relatório.  

 
2- DA APLICAÇÃO DO PARECER REFERENCIAL 

De acordo com o art. 1º, Parágrafo único da PORTARIA Nº 001/2025/CMPP/PG, o Parecer Referencial será emitido quando houver 
demandas administrativas similares, para as quais seja possível estabelecer orientações jurídica uniforme, cuja observância dependa de simples 
conferência de dados ou documentos constantes dos autos.  

A prorrogação dos contratos de serviços contínuos é matéria recorrente em toda a Administração Pública Municipal, preenchendo os 
requisitos fixados no art. 3º da PORTARIA Nº 001/2025/CMPP/PG, para a elaboração do Parecer Referencial.  

Mesmo com a vigência da Lei Federal nº 14.133/2021, os órgãos e entidades do Município de Ponta Porã ainda possuem grande acervo de 
contratos regidos pela Lei nº 8.666/1993, que poderão ter acréscimos e supressões ao longo dos anos. Assim, a padronização dos requisitos para a 
legalidade da prorrogação constitui medida de eficiência e celeridade administrativa. 

Nesse contexto, a aplicação de Parecer Referencial fica restrita à prorrogação de contratos de serviços contínuos, com fundamento no 
artigo 57, II, da Lei Federal n. 8.666/93. 

Por outro lado, este Referencial NÃO se aplica às hipóteses de:  
❖ contratos de escopo (art. 57, § 1º, da Lei Federal n. 8.666/93); 
❖ aluguel de equipamentos de informática (art. 57, IV, da Lei Federal n° 8.666/93); 
❖ prorrogações excepcionais (art. 57, § 4º, da Lei Federal n° 8.666/93); 
❖ contratos de locação de imóveis, de seguros ou outros instrumentos regulados pelo direito privado; 
❖ convênios e outros instrumentos congêneres; e  
❖  contratações que tenham sido originadas por dispensa (art. 24, da Lei Federal n° 8.666, de 1993) ou inexigibilidade de licitação 
(art. 25, da Lei n° 8.666/93). 

 
Consequentemente, em razão do disposto no art. 4º da PORTARIA Nº 001/2025/CMPP/PG, caso a demanda administrativa se refira à 

hipótese de aplicação deste Parecer Referencial, fica dispensada a análise individualizada dos autos pelos servidores da Procuradoria-Geral desta 
Casa de Leis, desde que a área técnica do órgão interessado ateste, de forma expressa, no ANEXO I, que o caso concreto satisfaz os termos deste 
parecer, preenche a lista de Verificação contida no ANEXO II e utilize a MINUTA – PADRÃO, juntando tais documentos aos autos.  

Compete ao Administrador apenas juntar o Referencial ao processo administrativo, incluindo a lista de verificação devidamente preenchida 
e analisada pela área técnica do órgão, deixando de encaminhar o processo para parecer jurídico sobre os requisitos da prorrogação. 

A adoção deste Parecer Referencial não obsta a remessa dos autos à Procuradoria Geral a respeito de situações específicas que não se 
amoldem a esse instrumento, caso o Gestor considere que a análise individualizada se faz necessária, em razão de alguma peculiaridade nos autos ou 
de dúvida jurídica superveniente.  

Feitas tais considerações, passa-se à análise dos requisitos jurídicos – formais da prorrogação dos contratos de serviços contínuos, com 
fulcro no art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 
3- DA ANÁLISE JURÍDICA  

3.1 – DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL COM BASE NA LEI FEDERAL N. 8.666/93 MESMO APÓS A REVOGAÇÃO DA REFERIDA 
NORMA 

A Lei Federal nº 14.133/2021 revogou a Lei Federal n° 8.666/93 (art. 193, II, ‘a’), a partir de 30 de dezembro de 2023. No en tanto, seus 
artigos 190 e 191 determinam a ultratividade da norma revogada, para que ela produza efeitos jurídicos, mesmo após tal data. Assim, os contratos em 
vigor celebrados com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 continuarão por ela regidos. 

Portanto, os contratos sob o regime jurídico da Lei Federal nº 8.666/1993, firmados antes da entrada em vigor da Lei nº 14.133/2021 
(art.190) ou decorrentes de processos cuja opção de licitar ou contratar sob o regime licitatório anterior tenha sido feita a inda durante o período de 
convivência normativa (art. 191), terão seu regime de vigência definido pela Lei Federal nº 8.666/1993, aplicação que envolve também as suas 
prorrogações. 

Esse é o entendimento da doutrina especializada em licitações e contratos administrativos e da jurisprudência dos Tribunais de Contas58.  
Ante o exposto, CONCLUI-SE que, mesmo após a data de revogação da Lei Federal nº 8.666/1993, os contratos administrativos de prestação 

de serviços contínuos celebrados sob sua égide poderão ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com 
fulcro no art. 57, II, da referida norma. 

 
3.2- REQUISITOS PARA A PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, COM FUNDAMENTO NO ART. 57, II, DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 

A Lei Federal n. 8.666/93, em seu art. 57, inciso II, que trata da duração dos contratos administrativos, preceitua que a prestação dos 
serviços a serem executados de forma contínua poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com vista obtenção de condições 
mais vantajosas para a Administração Pública, sendo a vigência limitada, com as prorrogações, ao prazo total de 60 (sessenta) meses: 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:  
(...) 

 
58 (...) Assim, mesmo após a data de revogação da Lei n° 8.666/93 os contratos administrativos de prestação de serviços contínuos 

celebrados sob sua égide poderão ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do seu 

art. 57, 11. (Processo n° 000855/2022-Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande; Decisão n° 3317/2022-Tribunal de Contas do Estado 

do Rio Grande); 
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II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses  
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato.  
§ 3° É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 
§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que 
trata o inciso 11 do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses 

 
Nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, da doutrina e da jurisprudência dos Tribunais de Contas, extraem-se os seguintes requisitos para a 

legalidade da prorrogação contratual, cujo cumprimento deverá ser demonstrado nos autos do processo administrativo: 
(i) Contrato relativo à prestação de serviços contínuos; 
(ii) Existência de previsão para prorrogação no instrumento convocatório e seus anexos; 
(iii) Prorrogação total limitada a sessenta meses e dentro do prazo de vigência do instrumento; 
(iv) Objeto e escopo do contrato devem permanecer inalterados pela prorrogação; 
(v) Comprovação de que os serviços têm sido prestados adequadamente; 
(vi) Comprovação de permanência de vantajosidade do contrato para a Administração Pública; 
(vii) Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
(viii) Justificativa por escrito do interesse da Administração na prorrogação; 
(ix) Comprovação de que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação e de que não foi penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com poder público 
estadual; 
(x) Indicação dos recursos necessários para cobrir as despesas referentes à 
prorrogação; 
(xi) Comprovação de renovação da garantia pelo mesmo lapso temporal da 
prorrogação pretendida, caso tenha sido exigida inicialmente; 
(xii) Autorização da autoridade competente para celebrar o aditamento; 
(xiii) Formalização por meio de termo aditivo; 
(xiv) Publicação do extrato do termo aditivo da prorrogação na imprensa oficial; 
 

Dessa forma, serão analisados, de forma específica e detalhada, todos os requisitos jurídico-formais que deverão ser observados pela área 
técnica do órgão/entidade para a legalidade da prorrogação contratual, destacando-se que somente é dever da Procuradoria Geral da CMPP prestar 
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito do 
órgão/entidade, tampouco analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 
 
3.2.1 - CONTRATO RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 

Em regra, a duração dos contratos administrativos é anual, limitada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ou seja, ao exercício 
financeiro (art. 57, caput, da Lei Federal n° 8.666/93). 

Entretanto, a Lei prevê hipóteses excepcionais, nas quais é possível uma duração maior. Entre elas, o inciso II do art. 57 da Lei Federal n. 
8.666/93, prevê a possibilidade de prorrogar, até sessenta meses, a duração de contratos cujo objeto seja a execução de serviços contínuos. 

A caracterização do serviço como de tal natureza (contínua) depende da demonstração de sua essencialidade para assegurar a integridade 
do patrimônio público, de forma rotineira e permanente, ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo. 

Isso é, o serviço deve envolver atividades cuja interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da 
missão institucional. 

Nessas hipóteses, segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, compete ao gestor público promover o enquadramento do 
serviço como contínuo, em cada caso concreto. 

E, ALERTA-SE que não é juridicamente viável a prorrogação de vigência prevista no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, em relação aos contratos 
de serviços por escopo. Isso é, aqueles que demandam uma prestação específica e definida, com prazo certo de execução (como um serviço de 
engenharia para uma obra ou reforma pontual). 

Nesse contexto, conclui-se que essa hipótese de prorrogação do contrato pressupõe que objeto da contratação seja um serviço, 
caracterizado como contínuo, o que, repise-se, depende da demonstração de sua essencialidade e habitualidade para a Administração Pública. 

Dessa forma, é imprescindível que a área técnica do órgão/entidade apresente justificativa técnica promovendo o enquadramento do 
objeto da contratação como um serviço contínuo. 

 
3.2.2 - EXISTÊNCIA DE PREVISÃO PARA PRORROGAÇÃO NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E/OU SEUS ANEXOS 

A Lei Federal n° 8.666/93 não prevê a necessidade de o edital ou contrato conter previsão expressa para possibilitar a prorrogação de 
vigência dos contratos de serviços contínuos, fundamentada no art. 57, II. 

No entanto, a previsão acerca da possibilidade de prorrogação da vigência do contrato é fator que pode influenciar na decisão dos possíveis 
interessados quanto à participação ou não no certame, bem como na própria formulação das propostas, já que, avaliando as possíveis prorrogações, 
o licitante pode oferecer condições mais vantajosas à Administração. Ou seja, a decisão do licitante quanto à participação no certame e acerca das 
condições de formulação de sua proposta é influenciável pela possibilidade de prorrogação da vigência do contrato. 

Nesse sentido, o Parecer PGE/MS/PAA/N° 055/2019 (aprovado pela Decisão PGE/MS/GAB/N. 125/2019), concluiu, com fundamento em 
abalizada doutrina, que é necessário que a possibilidade de prorrogação esteja prevista no instrumento convocatório e/ou em seus anexos. 

Ante o exposto, o órgão/entidade sempre deverá verificar, em cada caso concreto, se o instrumento convocatório e/ou seus anexos 
preveem a possibilidade de prorrogação da vigência do contrato. 

 
3.2.3 - PRORROGAÇÃO TOTAL LIMITADA A SESSENTA MESES E DENTRO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO 

É necessário que o contrato ainda esteja vigente e que a prorrogação seja limitada ao período total de sessenta meses. 
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O entendimento desta Procuradoria Geral, conforme o Parecer PGE/MS/PAA/Nº 011/2017 (aprovado pela DECISÃO PGE/MS/GAB n. 
207/2017), é no sentido de que as prorrogações, sendo necessárias e devidamente motivadas, devem ocorrer dentro do prazo de vigência da 
contratação, conforme prevê a doutrina e a jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 

O TCU reconhece a impossibilidade de celebração de termo aditivo de prorrogação, com efeitos retroativos, de contrato cuja vigência 
estava expirada. É necessária a existência de saldo de prazo de vigência, de modo que a celebração do termo aditivo somente é possível se ainda 
houver prazo para prorrogar, não sendo possível que seja ultrapassado o prazo máximo de sessenta meses. 

A área técnica deverá analisar todos os aditivos de prorrogação e os respectivos extratos publicados, para verificar se não houve solução de 
continuidade, ou seja, interrupção da vigência. Para isso, o órgão/entidade deve verificar se os aditivos de prorrogação do prazo de vigência do contrato 
foram celebrados antes da expiração da vigência contratual. 

Assim, considerando a pretensão de prorrogação do contrato, sua vigência deve ser ininterrupta desde sua celebração. Destaca -se que a 
existência do contrato depende da celebração do termo aditivo em data anterior ao termo final da vigência. 

Dessa forma, o órgão/entidade deverá certificar que não houve solução de continuidade (interrupção) da vigência da contratação e que a 
prorrogação observa o limite máximo legal de sessenta meses. 

Por outro lado, o TCU reconhece que a vigência do contrato de serviços continuados não precisa acompanhar o respectivo exercício 
financeiro: 

Não existe a necessidade de fixar a vigência coincidindo com o ano civil, nos contratos de serviços continuados cuja 
duração ultrapasse o exercício financeiro em curso, uma vez que não pode ser confundido o conceito de duração dos 
contratos administrativos, de que trata o art. 57 da Lei n” 8.666/1993, com a condição de comprovação de existência 
de recursos orçamentários para o pagamento das obrigações executadas no exercício financeiro em curso, prevista no 
art. 7°, § 2°, III, da lei referida, pois nada impede que contratos dessa natureza tenham a vigência fixada para 12 meses, 
ultrapassando o exercício financeiro inicial, e os créditos orçamentários fiquem adstritos ao exercício financeiro em que 
o termo contratual é pactuado, conforme dispõe o art. 30 e §§, do Decreto n° 93.872/1986. (Decisão 586/2002 - 
Segunda Câmara) 
 

A regra é que o contrato seja prorrogado pelo mesmo prazo de sua vigência original, tendo em vista que o artigo 57, II, da Lei Federal n. 
8.666/93 prevê que a prorrogação pode se dar por iguais e sucessivos períodos. 

No entanto, a doutrina e a jurisprudência do TCU reconhecem que, excepcionalmente, é possível que a prorrogação ocorra por período 
diverso ao da vigência original, podendo ser relativizada a exigência de “iguais e sucessivos períodos”, desde que haja  a devida motivação pela 
Administração Pública para a adoção de prazo diverso. 

Assim, não é razoável subordinar a Administração ao dever de estabelecer períodos idênticos ao da vigência original, visto que, no caso 
concreto, as condições sob as quais se desenvolve a prestação dos serviços pode evidenciar que a prorrogação melhor atenderá ao interesse público 
se for efetuada em período menor ou maior daquele inicialmente fixado. 

Dessa forma, a regra é que o contrato seja prorrogado pelo mesmo período da vigência originalmente estabelecida. No entanto, 
excepcionalmente, é possível a prorrogação por prazo inferior ou superior ao da vigência original, competindo ao gestor público avaliar, diante das 
circunstâncias factuais presentes, a solução que melhor atende ao interesse público envolvido, desde que seja apresentada nos autos a motivação 
para a adoção de prazo diverso e que seja respeitado o prazo máximo total de 60 meses. 

Nessa linha de raciocínio, com o intuito de que a estipulação da vigência dos termos aditivos seja efetuada adequadamente, é necessário 
tecer considerações acerca da contagem dos prazos dos contratos administrativos. 

Quanto ao tema, Diógenes Gasparini ensina que os prazos estipulados devem ser contados de data a data: 
Vigência, em sentido amplo (lei, ato administrativo, contrato), é a circunstância que indica estar o ato jurídico em 
condições de ser eficaz, isto é, poder produzir os efeitos para os quais está destinado. A vigência, quando se trata de 
ato jurídico escrito conta-se, nos termos do art. 1° da Lei de Introdução do Código Civil, da publicação. Quanto ao 
contrato administrativo, como de regra ocorre com a generalidade dos contratos, a vigência tem início na data da 
assinatura do ajuste ou em outra que lhe seja posterior (...). Destarte, a partir da assinatura diz-se que o contrato está 
em vigor e assim permanecerá até o último dia de sua vigência ou até o dia de sua rescisão. Contam-se, portanto, o dia 
inicial e final da vi2ência do ajuste. Assim, se o contrato foi assinado no dia 2 de julho de 2001, pelo prazo de um ano, 
terminará no dia 2 de julho de 2002. (grifos nossos) 

Assim, o termo final de vigência sempre corresponderá, no mês ou ano seguinte, ao mesmo número do dia fixado no termo contratual inicial. 
A título exemplificativo, se a vigência de 12 meses de um contrato administrativo iniciou em 31.05.2020, o seu termo final será 31.05.2021 

(ou seja, inclui-se o dia final), podendo ser prorrogado até esta data, e assim sucessivamente, ou seja, 31.05.2022, 31.05.2023, 31.05.2024, até 
completar 60 meses, em 31.05.2025. 

Assim, recomenda-se ao órgão/entidade que analise com cautela a contagem de prazos, que deve efetuada de data a data, tendo em vista 
que não se deve, em hipótese alguma, prorrogar contrato que já esteja extinto. 

 
3.2.4- OBJETO E ESCOPO DO CONTRATO DEVEM PERMANECER INALTERADOS PELA PRORROGAÇÃO 

Conforme o Manual de Licitações e Contratos do Tribunal de Contas da União, um dos pressupostos para prorrogação é a manutenção do 
objeto/escopo do contrato, que não pode ser alterado. O que será alterado, apenas, é o prazo de vigência do contrato, que será renovado por mais 
um período, podendo ser idêntico ou não ao inicial, mantidas, entretanto, as demais condições do ajuste, a exemplo do objeto (especificações, 
quantidades, etc.) e valor (que pode apenas ser atualizado em decorrência de reajuste, repactuação ou revisão). 

Dessa forma, RECOMENDA-SE que a autoridade competente do órgão/entidade demandante certifique que a formalização da prorrogação 
não irá alterar o objeto e escopo do contrato, devendo ser mantidas as condições contratuais originais. 
 
3.2.5- COMPROVAÇÃO DE QUE OS SERVIÇOS TÊM SIDO PRESTADOS ADEQUADAMENTE 

O art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 preceitua que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
O fiscal é o responsável pelo acompanhamento do serviço, verificando a correta execução do contrato, legitimando os pagamentos ou, se for o caso, 
sugerindo à autoridade competente a aplicação de sanções ou eventualmente a rescisão contratual. 

Nesse sentido, a prorrogação do contrato depende da comprovação de que os serviços têm sido prestados regularmente pela Contratada, o 
que depende da manifestação do fiscal do contrato, que é quem acompanha a sua execução. 
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O relatório do fiscal do contrato possuirá a relevante função de subsidiar o gestor público acerca da conveniência e oportunidade para a 
prorrogação da vigência, permitindo que haja a compreensão acerca da regularidade na execução contratual. Isso porque a  prestação insatisfatória 
do serviço pela Contratada, com o inadimplemento do contrato, possui o condão de impedir a sua prorrogação, ante o prejuízo ao interesse público. 

Ante o exposto, RECOMENDA-SE que o fiscal do contrato elabore relatório ou documento análogo demonstrando detalhadamente, de forma 
justificada e motivada, que o serviço tem sido prestado adequadamente, em consonância com as disposições legais, editalícias e contratuais específicas 
do serviço contratado. 

 
 
3.2.6 COMPROVAÇÃO DE PERMANÊNCIA DE VANTAJOSIDADE DO CONTRATO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

O artigo 57, II, da Lei Federal n° 8.666/1993, somente permite a prorrogação de contratos de prestação de serviços executados de forma 
contínua por iguais e sucessivos períodos desde que desde que os preços e as condições sejam vantajosos para a Administração. 

Em regra, a autoridade competente, antes da formalização da prorrogação, tem que evidenciar a vantajosidade da prorrogação, 
demonstrando que ela propicia o melhor preço e vantagem para a Administração Pública, de modo a concluir que a continuidade da contratação é 
mais vantajosa que a realização de uma nova licitação. 

Isso porque é possível que o contrato se tome oneroso ao longo de sua execução, hipótese em que o gestor deve instaurar novo processo 
licitatório, mantendo o contrato vigente apenas pelo prazo estritamente necessário para concluir o certame. A vantajosidade não é definida 
meramente pelo preço, pois há também custo para a realização de um novo procedimento licitatório, com o desfazimento do contrato vigente e a 
celebração de um novo. 

Quanto ao tema, é preciso destacar que a Resolução nº04/2024/CMPP que regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual 
dispõe sobre os procedimentos administrativos para a realização da pesquisa de preços para a aquisição de bens e para contratação de serviços pela 
Câmara Municipal de Ponta Porã, conforme os artigos 26, 27,28, 29 da referida Resolução.  

Nessa hipótese, para a realização da pesquisa de preços, a forma mais apropriada para a unidade demandante comprovar que o contrato 
continua vantajoso para a Administração é a realização prévia de análise entre os preços contratados e aqueles praticados no mercado, inclusive por 
outras empresas do ramo (quantas forem possíveis ou “cesta de preços aceitáveis”), de modo a permitir à autoridade, então, convencer-se no sentido 
de que a continuidade prefere à realização de uma nova licitação, porquanto economicamente mais vantajosa à Administração Pública. 

Assim, uma ampla pesquisa de preços não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo, por essa 
razão, serem adotadas outras fontes como parâmetro, tais como contratações similares realizadas por outros órgãos ou entidades públicas, mídias e 
sítios eletrônicos especializados e portais oficiais de referenciamento de custos, devendo ser utilizadas fontes diversificadas. Destaca-se que pesquisa 
de preços para a análise de vantajosidade da prorrogação deverá levar em consideração eventuais reajustes, repactuações ou revisões pendentes de 
análise, de modo a não realizar comparativo com preços defasados, comprometendo a pesquisa. 

Ante o exposto, é indispensável a comprovação nos autos da vantajosidade da prorrogação contratual, RECOMENDANDO-SE que o gestor 
observe minuciosamente toda as exigências mencionadas, devendo, se for o caso, apresentar nos autos as justificativas acerca das condutas adotadas 
pelo setor técnico. 
 
3.2.7 MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DA CONTRATADA INFORMANDO O INTERESSE NA PRORROGAÇÃO 

A prorrogação do contrato depende de que, além da manifestação de interesse da Administração, também haja a manifestação expressa 
de interesse da contratada, tendo em vista que o termo aditivo é um negócio jurídico bilateral que exige o consenso entre as partes expressamente 
demonstrado. 
 

Tal anuência deve ser formalizada, tempestivamente, por representante legal da contratada, devidamente identificado e cujos poderes 
estejam comprovados por documentação apresentada ou já inserida nos autos do processo administrativo. 

Destaca-se que não há direito subjetivo do particular em exigir a renovação do contrato, pois isso apenas deve ocorrer caso haja a prévia 
manifestação de interesse da Administração Pública, com o intuito de manter uma contratação vantajosa para a consecução do interesse público. A 
Administração também não poderá exigir que o particular aceite a prorrogação contratual. 

Ante o exposto, RECOMENDA-SE que o contratado seja consultado acerca do interesse na manutenção do contrato com razoável 
antecedência, a fim de evitar que o Poder Público seja surpreendido com eventual recusa, ante a inexistência de tempo hábil para a deflagração e 
finalização de novo processo licitatório. 
 
3.2.8 JUSTIFICATIVA POR ESCRITO DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO NA PRORROGAÇÃO 

O artigo 57, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93, exige a apresentação de justificativa escrita, bem como de autorização prévia para celebrar o 
contrato, assinada pela autoridade competente. 

A prorrogação do contrato não consiste em uma obrigação, mas sim em uma faculdade conferida à Administração Pública, competindo ao 
gestor público a análise quanto à sua conveniência/oportunidade. 

A justificativa fornecerá os elementos necessários para demonstrar que, ao prorrogar o contrato, a Administração Pública atendeu ao 
interesse público específico referente à contratação, em consonância com as regras e princípios aplicáveis à atuação administrativa. 

Dessa forma, deve ser apresentada nos autos do processo administrativo a justificativa escrita devidamente motivada contendo as razões 
de fato e de direito acerca do interesse público a ser alcançado por meio da prorrogação contratual. A justificativa deve ser específica de acordo com 
o contexto fático-jurídico do caso concreto, não sendo cabível a apresentação de justificativas genéricas que não demonstrem o modo e a forma como 
o interesse público será atendido. 
 
3.2.9 COMPROVAÇÃO DE QUE A CONTRATADA MANTÉM AS CONDIÇÕES INICIAIS DE HABILITAÇÃO E DE QUE NÃO FOI PENALIZADA NAS SANÇÕES 
DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

Na data da assinatura do termo aditivo de prorrogação, deve ser comprovada a manutenção das exigências da lei quanto às condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação (certidões válidas na referida data), conforme previsão do art. 55, XIII, da  Lei Federal nº 8.666/93, 
competindo à equipe técnica do órgão/entidade não somente vistoriar e certificar o preenchimento desses requisitos quando correr a assinatura do 
ajuste, como também adotar medidas cautelares para averiguar a veracidade e autenticidade da documentação apresentada. 

Compete ao fiscal do contrato certificar-se de que a contratada mantém, durante toda execução do contrato, as condições de habilitação 
e de qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando os documentos necessários a esta constatação.  

A equipe técnica deverá verificar, em cada caso, quais os documentos exigidos no Termo de Referência ou no Edital referentes à habilitação 
da contratada, ressalvada a documentação referente à habilitação técnica operacional e/ou profissional (art. 30, II, da Lei Federal nº 8.666/1993). 
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Por seu turno, a ausência de eventuais penalidades, suspensões e/ou impedimentos deve ser comprovada por intermédio da certidão de 
Consulta Consolidada no TCU, bem como a consulta das sanções aplicadas pelo Estado de Mato Grosso do Sul.  

Também deve ser efetivada consulta no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNA) em nome 
do sócio majoritário da licitante, em razão do disposto no art. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). Entre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, esse dispositivo prevê a proibição de contratar com o Poder  Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

Conforme a jurisprudência do TCU, não é possível a prorrogação contratual com sociedade empresária que venha a ser declarada inidônea 
durante a contratação, pois a contratada deixou de atender os requisitos do art. 55, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Destaca-se que todos as certidões e documentos devem estar válidos até a data da celebração do aditivo de prorrogação, conforme 
orientação do TCU na Decisão n. 506/98: 

(...) atente, à época da renovação dos contratos, para as exigências da lei quanto ã manutenção durante a execução do 
contrato, de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Ante o exposto, RECOMENDA-SE que a equipe responsável ateste e certifique que todas as certidões e documentos foram devidamente 
juntados aos autos e que estão válidos no dia da prorrogação. 
3.2.10 INDICAÇÃO DOS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA COBRIR AS DESPESAS REFERENTES À PRORROGAÇÃO 

A prorrogação contratual somente pode ser efetuada caso seja comprovada disponibilidade de recursos orçamentários suficientes  para 
cobrir as correspondentes despesas, em função do disposto nos arts. 7º, §2º, III, c/c 38, caput, e 55, V, da Lei Federal n° 8.666/93, bem como dos 
entendimentos doutrinários e dos órgãos de controle. 

Nesse sentido, também é imprescindível que seja juntado aos autos documento comprovando a existência de prévio empenho que assegure 
o adimplemento das despesas decorrentes dos aditivos contratuais que ora se examina. 

Nos termos do art. 58, da Lei Federal n° 4.320/1964, o empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o 
Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. O ordenamento Jurídico veda a realização de despesa sem prévio 
empenho (art. 60 da Lei Federal n. 4.320/1964). 

Dessa forma, é necessário empenho assegurando o adimplemento total do termo aditivo a ser formalizado, razão pela qual é indispensável 
a declaração da unidade financeira demonstrando prévia dotação orçamentária para assegurar a referida execução do contrato, inclusive com emissão 
de prévio empenho para assegurar a sua execução integral, antes de ser assinado o termo aditivo, uma vez que a assunção de obrigações sem o prévio 
empenho importa em violação ao primado da legalidade, conforme pronunciamentos firmados pelo TCU. 
 
3.2.11 COMPROVAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA GARANTIA PELO MESMO LAPSO TEMPORAL DA PRORROGAÇÃO PRETENDIDA, CASO TENHA SIDO 
EXIGIDA INICIALMENTE 

Caso tenha sido exigida garantia na celebração do contrato, deverá haver a sua renovação a cada prorrogação, por força do art. 56, §2°, da 
Lei Federal n° 8.666/1993. A garantia deve ser atualizada conforme o montante previsto no aditivo de prorrogação, de modo que, caso haja alteração 
do valor do contrato, é imperiosa a sua complementação. 

Ademais, RECOMENDA-SE que o gestor efetue comunicação formal da realização do aditivo (e de todas as intercorrências, como abertura 
de processos de inexecução contratual) à eventual empresa seguradora que cubra os sinistros decorrentes do contrato, considerando o possível risco 
de perda da cobertura pela ausência de ciência da prorrogação. 

Assim sendo, nas hipóteses em que for exigida garantia contratual, bem como em que for necessária sua complementação para 
acompanhar o valor da contratação após a prorrogação, o órgão/entidade deve exigir a sua renovação e/ou reforço pela Contratada, fazendo constar 
expressamente no processo administrativo. 

 
3.2.12 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA CELEBRAR O ADITAMENTO 

Nos termos do artigo 57, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93, o processo administrativo deverá ser instruído com a justificativa da prorrogação, 
devidamente autorizada por autoridade que tenha competência para deliberar pela prorrogação. 

Dessa forma, conclui-se que é condição obrigatória para a legalidade de aditamento contratual que haja manifestação prévia e expressa da 
autoridade competente autorizando a prorrogação, conforme o organograma e divisão de competências do órgão/entidade que promoveu a 
contratação. 

 
3.2.13.1 FORMALIZAÇÃO POR MEIO DE TERMO ADITIVO 

O instrumento adequado para a formalização da prorrogação da vigência contratual é o termo aditivo. Com efeito, o instrumento de contrato 
e seus aditivos são obrigatórios e regidos pelos arts. 54, 55, 58, I, 60, 61, par. único, e 65, da Lei Federal nº 8.666/93. Não é cabível o mero 
apostilamento, na medida em que a situação não se amolda às hipóteses do art. 65, §8°. 

A formalização da minuta do termo aditivo está disciplinada no art. 60, devendo se conformar ao artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93: 
Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais manterão arquivo 
cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, 
que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu 
origem.  
Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que 
autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos 
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 
 

É imperioso assentar que o termo aditivo deve ser assinado pela autoridade competente antes do término da vigência do contrato. Se não 
for respeitada essa data, a vigência expirará, impossibilitando a prorrogação, conforme já exposto ao longo deste Parecer. 

Nessa toada, RECOMENDA-SE que seja utilizada a minuta-padrão de termo aditivo de prorrogação contratual anexada neste Parecer 
Referencial. Em regra, não se reputam necessárias alterações na minuta-padrão além do preenchimento de campos próprios indicados, devendo os 
casos excepcionais serem expressamente ressalvados no atestado de correspondência, sem prejuízo de eventual remessa dos autos para análise 
jurídica da PG/CMPP acerca de dúvida específica. 

Além disso, RECOMENDA-SE que a área técnica tenha a devida cautela no preenchimento da minuta-padrão, devendo, entre outros aspectos: 
(i) verificar todos os dados e numerações do preâmbulo, como número do processo, nome dos representantes legais, endereços, documentos; (ii) 
efetuar a conferência das menções feitas no aditivo a outras cláusulas; (iii) certificar a qualificação da contratada, de acordo com seus últimos atos 
constitutivos, e a legitimidade do representante da pessoa jurídica para a assinatura do termo aditivo. 
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3.2.13.2- PREVISÃO DE RENÚNCIA DE REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO NO TERMO ADITIVO 

O art. 40, XI, da Lei Federal n° 8.666/93 prevê que o reajuste é um elemento obrigatório do edital. A mesma legislação estabelece como 
cláusula necessária em todo contrato a fixação dos critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços (art. 55, III). 

De acordo com o Parecer PGE/MS/PAA/N° 073/2020 (Decisão PGE/MS/GAB N° 191/2020), fundamentado na jurisprudência consolidada do 
TCU, a prorrogação do contrato sem a prévia solicitação de reajuste pela contratada gera preclusão lógica ao pleito, na medida em que se trata de 
direito patrimonial disponível. 

Caso o contratado tenha apresentado tempestivamente, antes da prorrogação, o pleito do reajuste ou repactuação, deverá ser prevista 
cláusula destacando que o pleito se encontra pendente de apreciação, não operando a preclusão. 

Caso não tenha havido o pedido de reajuste ou repactuação tempestivamente (antes da prorrogação), orienta-se a inclusão de cláusula 
expressa informando a renúncia a esse direito. 

Por fim, destaca-se que o reajuste deve ser formalizado por meio de apostilamento, nos termos do artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 
8.666/1993, sendo dispensada a celebração de termo aditivo. 

 
3.2.14- PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DA PRORROGAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL 

Por fim, para a devida eficácia da prorrogação contratual, a Administração deverá observar os preceitos arrolados no parágrafo único do art, 
61, da Lei Federal nº 8.666/93, procedendo se á publicação do extrato do aditamento o Diário Oficial do Município: 

Dessa forma, a publicação do extrato do aditivo na imprensa oficial não corresponde a uma mera fase do procedimento de prorrogação, mas 
verdadeira condição indispensável para a legalidade da prorrogação. 
 
 
 
4. DA CONCLUSÃO 

Por se tratar de Parecer Referencial, os processos que guardarem relação inequívoca e direta com a abordagem aqui realizada dispensarão 
análise individualizada, devendo o setor competente certificar, de forma expressa, que a situação concreta se ajusta aos seus termos.  

Nesse contexto, nos termos da art. 4º da PORTARIA Nº 001/2025/CMPP/PG, fica dispensada a análise individualizada dos autos de 
prorrogação de contratos de serviços contínuos fundamentados no artigo 57, II, da Lei Federal n° 8.666/1993, pelos órgãos da Procuradoria Geral, 
desde que a área técnica do órgão/entidade interessada certifique, de forma expressa e na forma do documento ANEXO I (Atestado de 
Correspondência), que o caso concreto satisfaz os termos deste parecer, preencha a Lista de Verificação (checklist) prevista no ANEXO II e utilize a 
MINUTA-PADRÃO, juntando tais documentos aos autos. 

Ressalta-se, ainda, que a sistemática do Parecer Referencial e a aplicação deste a determinado processo licitatório não impede eventual 
consulta à Procuradoria, sendo possível que, havendo situações específicas que não se amoldem à orientação uniforme, a Diretoria de Licitações e 
Contratos submeta análise individualizada, apontando a peculiaridade que justifica a consulta ou, ainda, eventual dúvida acerca de questão jurídica 
superveniente ao Referencial. 

É o parecer que submetemos à apreciação superior. 
 
Ponta Porã /MS, 31 de outubro de 2025. 
 

Fabiano Henrique S. Castilho Teno 
Procurador-Geral 

 
ANEXO I 

ATESTADO DA CORRESPONDÊNCIA DO CASO CONCRETO AO PARECER REFERENCIAL 
 

CERTIDÃO 
Atesto que: 

1) o caso em análise nos presentes autos se amolda à orientação jurídica traçada no PARECER REFERENCIAL NO XXX/20XX/CMPP/PG (anexado); 

2) foram seguidas as recomendações contidas no PARECER REFERENCIAL NO XXX/20XX/CMPP/PG 
 
Por ser verdade, dou fé. 
Ponta Porã/MS, XX de mês de 20XX. 
[Nome do servidor] 
[cargo/função] 

                 Matrícula no  

 

ANEXO II 
 
LISTA DE VERIFICAÇÃO - TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS – LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 

h) A lista de verificação representa os requisitos mínimos a serem analisados pela área técnica e não dispensa a necessidade de se verificar as 
peculiaridades do caso concreto para tratamento de questões as quais, pela sua especificidade, não poderiam ser abordadas em uma lista geral. 

i) Recomenda-se ajuntada da lista preenchida nos autos e a cientificação dos seus termos aos órgãos assessorados respectivos. 

j) Na utilização da presente lista, deverá o servidor responsável analisar e verificar se eventual RESPOSTA NEGATIVA é causa para devolução 
do processo para complementação da instrução ou se pode ser objeto de ressalva. 

k) Nas 3ª colunas finais, deverá o servidor responsável optar pelo preenchimento de apenas uma delas, sendo: “S” — SIM, “N” — NÃO, e “N.A.” 
— NÃO SE APLICA. 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DO ORGÃO/ENTIDADE DEMANDANTE 
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Item REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE 
SERVIÇOS CONTÍNUOS 

S N N.A. 

1. O contrato foi celebrado com base na Lei Federal no 8.666/1993?    

2. Há previsão de prorrogação contratual no instrumento convocatório e/ou 
seus anexos, com fundamento no artigo 57, II, da Lei Federal n° 8.666/1993? 

   

3. Foi apresentada justificativa promovendo o enquadramento do objeto como 
um serviço contínuo? 
 
OBS: A caracterização do serviço como contínuo depende da demonstração de sua essencialidade e 
habitualidade para a Administração Pública. 
 

   

4. O contrato ainda está vigente?    

5. Os termos aditivos de prorrogação anteriores foram celebrados com o contrato vigente? 
 
OBS: Deverão ser analisados todos os aditivos de prorrogação do prazo de vigência contratual e os 
respectivos extratos publicados, para verificar se não houve solução de continuidade, ou seja, a área 
técnica deverá analisar se os demais aditivos de prorrogação do prazo de vigência do contrato foram 
celebrados antes do término da vigência do contrato. A vigência do contrato deve ser ininterrupta 
desde sua celebração. 

   

6. Consta no processo administrativo extrato da publicação na Imprensa Oficial do contrato e de 
eventuais termos aditivos precedentes? 

   

7. A prorrogação está limitada ao período total de sessenta meses?    

8. Caso o prazo de duração do termo aditivo seja diferente do prazo de vigência original do contrato, foi 
apresentada justificativa? 
 
 OBS: A regra é que o contrato seja prorrogado pelo mesmo período da vigência originalmente 
estabelecida. No entanto, excepcionalmente, é possível a prorrogação por prazo inferior ou superior 
ao da vigência original, competindo ao gestor público avaliar, diante das circunstâncias factuais 
presentes, a solução que melhor atende ao interesse público envolvido, desde que seja apresentada 
nos autos a motivação para a adoção de prazo diverso e que seja respeitado o prazo máximo total de 
60 meses. 

   

9. A contagem do prazo de vigência do termo aditivo foi efetuada de data a data?  
OBS: A título exemplificativo, se a vigência de 12 meses de um contrato administrativo iniciou em 
31.05.2020, o seu termo final será 31.05.2021, podendo ser prorrogado até esta data, e assim 
sucessivamente, ou seja, 31.05.2022, 31.05.2023, 31.05.2024, até completar 60 meses, em 31.05.2025 
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10. O gestor do contrato apresentou manifestação certificando que o objeto e 
escopo do contrato não serão alterados com a prorrogação contratual? 

   

11. O fiscal do contrato apresentou relatório ou documento análogo comprovando que os serviços têm 
sido prestados adequadamente?  
 
 OBS: A manifestação do fiscal do contrato deverá ser devidamente justificada e motivada, abordando 
as especificidades da execução do serviço. 

   

12. Houve a comprovação de permanência de vantajosidade do contrato para a Administração Pública?    

13. A Contratada manteve todos os requisitos de habilitação, conforme previsão no Termo de Referência 
e/ou no Edital, tendo o gestor do contrato promovido a juntada da documentação aos autos? 

   

14. Toda a documentação referente à manutenção dos requisitos de habilitação e qualificação está válida 
e atualizada? 
OBS: Compete à equipe técnica do órgão/entidade vistoriar e certificar o preenchimento dos requisitos 
de habilitação e qualificação quando ocorrer a assinatura do ajuste, como também averiguar a 
veracidade e autenticidade da documentação apresentada. Todas as certidões e documentos deverão 
estar válidos no dia da celebração da prorrogação. 

   

15. Consta nos autos certidão válida referente à Consulta Consolidada no Tribunal de Contas da União, 
demonstrando a ausência de eventuais penalidades, suspensões e/ou impedimentos? 
OBS: A certidão pode ser obtida em "https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/". 

   

16. Consta nos autos a certidão das sanções aplicadas pelo Estado de Mato Grosso do Sul, demonstrando 
a ausência de eventuais penalidades, suspensões e/ou impedimentos no âmbito do Estado? 

   

17. Consta nos autos a certidão em nome do sócio majoritário da Contratada no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNA), demonstrando a inexistência de 
sanções? 

   

18. O gestor do contrato apresentou justificativa escrita devidamente motivada 
para a prorrogação contratual? (art. 57, 2°, da Lei Federal n° 8.666/93) 
 
OBS: A justificativa escrita deverá ser devidamente motivada e específica de acordo com o contexto 
fático-jurídico do caso concreto, contendo as razões de fato e de direito acerca do interesse público a 
ser alcançado por meio da prorrogação contratual. Não é cabível a apresentação de justificativas 
genéricas que não demonstrem o modo e a forma como o interesse público será atendido. 

   

19. A contratada manifestou expressamente o interesse na prorrogação contratual?    
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20. A anuência da contratada foi formalizada por seu representante legal, devidamente identificado e 
cujos poderes estejam comprovados por documentação apresentada ou já inserida nos autos do 
processo administrativo? 

   

21. A autoridade competente indicou a existência de recursos orçamentários para cobrir as despesas 
referentes à prorrogação? 

   

22. Consta nos autos documento demonstrando que há saldo contábil para a formalização do termo 
aditivo? 

   

23. Consta nos autos documento comprovando a existência de prévio empenho 
que assegure o adimplemento das despesas referentes à prorrogação? 
 
OBS: O ordenamento jurídico veda a realização de despesa sem prévio empenho (art. 60 da Lei Federal 
n° 4.320/1964). Dessa forma, é imprescindível a existência de prévio empenho assegurando o 
adimplemento total das despesas referentes ao termo aditivo a ser formalizado. 

   

24. Caso tenha sido exigida garantia na celebração do contrato, houve a sua renovação no momento da 
prorrogação, por força do art. 56, §2°, da Lei Federal n° 8.666/1993? 
 
OBS: Nas hipóteses em que for exigida garantia contratual, bem como e que for necessária sua 
complementação para acompanhar o valor de contratação após a prorrogação, o órgão/entidade deve 
exigir a sua renovação e eventual reforço pela Contratada, fazendo consta expressamente no processo 
administrativo. 

   

25. Caso tenha ocorrido a renovação da garantia, a empresa seguradora foi devidamente cientificada 
acerca da prorrogação? 

   

26. A autoridade competente autorizou expressamente a formalização da prorrogação contratual, com 
fundamento no artigo 57, II, da Lei Federal n° 8.666/1993? (art. 57, 2°, da Lei Federal n° 8.666/93) 
 
OBS: A definição da autoridade competente irá variar conforme o organograma e divisão de 
competências do órgão/entidade que promoveu a contratação. 
 

   

27. Foi adotada a minuta-padrão de termo aditivo aprovada pela PG/CMPP? 
OBS: Recomenda-se que a área técnica tenha cautela no preenchimento da minuta padrão, devendo, 
entre outros aspectos: (i) verificar os dados e numerações do preâmbulo, como número do processo, 
nome dos representantes legais, endereços, documentos; (ii) efetuar a conferência das menções feitas 
no aditivo a outras cláusulas; (iii) certificar a qualificação da contratada, de acordo com seus últimos 
atos constitutivos, e a legitimidade do representante da pessoa jurídica para a assinatura do termo 
aditivo. 

   

28. Caso a contratada tenha apresentado pleito de reajuste tempestivamente (antes da prorrogação), foi 
prevista cláusula expressa no termo aditivo destacando que o pedido se encontra pendente de 
apreciação, não operando a preclusão? 

   

29. Caso não tenha havido o pedido de reajuste tempestivamente (antes da prorrogação), foi prevista 
cláusula expressa informando a renúncia a esse direito? 

   

30. Foi incluído/excluído/alterado algum elemento da minuta padronizada que demanda uma análise 
jurídica específica? 
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ANEXO III 

   

ESCLARECIMENTOS INICIAIS SOBRE A MINUTA-PADRÃO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
A minuta-padrão a seguir possui espaços a serem preenchidos. Nesses itens, deve o servidor público responsável ficar atento para a necessidade de 
preenchimento, supressão ou adequação, de acordo com as especificidades da contratação e da prorrogação de vigência correspondente. 
Os espaços a serem preenchidos são de observância obrigatória em todos os termos aditivos. 
Há notas explicativas no decorrer do texto que têm o objetivo de facilitar o entendimento e nortear os responsáveis pela elaboração do termo aditivo, 
devendo ser retiradas do texto final. 
Também foram incluídas caixas de orientações práticas com o intuito de facilitar a compreensão de cada um de seus elementos e auxiliar o(s) 
elaborador(es) deste documento. 
Caso seja necessária a realização de modificação em texto de observância obrigatória ou acréscimo de cláusulas, e havendo necessidade de consulta 
ao órgão jurídico acerca dessas alterações, elas devem ser destacadas no texto e informada a alteração, juntamente com a sua justificativa e o 
apontamento da dúvida jurídica pertinente a cada uma delas. 
Sugestões de alteração da minuta padrão, poderão ser encaminhadas ao e-mail: procuradoria@camarapontapora.ms.gov.br. 

 

Versão Data PORTARIA Nº 001/2025/CMPP/PG  

1 .0 03/10/2025 Fabiano Henrique Santiago Castilho Teno 

2.0 27/10/2025 Fabiano Henrique Santiago Castilho Teno 

3.0 31/10/2025 Fabiano Henrique Santiago Castilho Teno 

 
ANEXO IV 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 

Termo Aditivo ao Contrato no XX/20XX QUE ENTRE SI FAZEM, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PONTA PORÃ E A EMPRESA XXXXX 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n. 03.569.878/0001-30, com sede 

na Av. Brasil, nº 3.470, bairro: Centro, Ponta Porã/MS, CEP 79.904-630, neste ato representada pelo(a) XXXX (cargo e nome), doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado XXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXX, sediado(a) na XXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXX (nome 
e função na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designado CONTRATADA, 
celebram entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato no XXXXXX, que será regulado pela Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, mediante 
as cláusulas e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato no XXXX que tem como objeto a prestação de serviços de XXXX 
conforme previsão na Cláusula XXX e nos termos do artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1. Pelo presente instrumento, fica a vigência do Contrato nº .../20.. prorrogado por mais.... meses, a partir de .... do mês de....... de 20.... até a data 
de..... de...... de 20...... 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE OU DA REPACTUAÇÃO 

Orientações práticas- Reajuste 
 
Caso a Contratada não tenha realizado o pedido de reajuste tempestivamente (antes da prorrogação), orienta-se a 
inclusão de cláusula expressa informando a renúncia a esse direito. 
 
Caso a Contratada tenha apresentado o pleito de reajuste tempestivamente (antes da prorrogação), orienta-se a inclusão 
de cláusula apontando que não opera qualquer preclusão em relação a tal direito após a prorrogação da vigência 
contratual. 

 



Diário Oficial de Edição 4808 Ponta Porã-MS 03.11.2025 

 147 

3.1 A CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer reajuste referente a parcelas pretéritas sobre as quais não tenha formulado efetivo e 
tempestivo pedido de reajuste até a data anterior à implementação da prorrogação contratual. 
OU  
3.1.A CONTRATADA apresentou pleito de reajuste tempestivamente através da Comunicação/Ofício XXX, de acordo com a Cláusula XX que se encontra 
pendente de análise, não operando qualquer preclusão em relação a tal direito após a prorrogação da vigência contratual. 
 

Orientações práticas - Repactuação  
A repactuação é exclusiva para os contratos de serviços contínuos com cessão de mão de obra, sob o regime de dedicação exclusiva.  
Caso não tenha havido o pedido de repactuação tempestivamente (antes da prorrogação), orienta-se a inclusão de cláusula expressa informando a 
renúncia a esse direito.  
Caso a Contratada tenha apresentado o pleito de repactuação tempestivamente (antes da prorrogação), orienta-se a inclusão de cláusula apontando 
que não opera qualquer preclusão em relação a tal direito após a prorrogação da vigência contratual. 

 
3.1. A CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer repactuação referente a parcelas pretéritas sobre as quais não tenha formulado efetivo e 
tempestivo pedido de reajuste até a data anterior á implementação da prorrogação contratual.  
OU  
3.1. A CONTRATADA apresentou pleito de repactuação tempestivamente através da Comunicação/Ofício XXX, que se encontra pendente de análise, 
não operando qualquer preclusão em relação a tal direito após a prorrogação da vigência contratual. 
 

Orientações práticas - Reajuste e repactuação 
 Caso sejam cabíveis o reajuste e a repactuação e a Contratada não tenha efetuado a solicitação tempestivamente (antes da prorrogação), orienta-se 
a inclusão de cláusula expressa informando a renúncia a esses direitos.  
Caso a Contratada tenha apresentado o pleito de reajuste e repactuação tempestivamente (antes da prorrogação), orienta-se a inclusão de cláusula 
apontando que não opera qualquer preclusão em relação a tais direitos após a prorrogação da vigência contratual. 

 
3.1. A CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer reajuste ou repactuação referente a parcelas pretéritas sobre as quais não tenha formulado 
efetivo e tempestivo pedido de reajuste até a data anterior á implementação da prorrogação contratual.  
OU  
3.1. A CONTRATADA apresentou pleito de reajuste tempestivamente através da Comunicação/Ofício XXX, que se encontra pendente de análise, não 
operando qualquer |o em relação a tal direito após a prorrogação da vigência preclusão contratual. 
 

3.2. A CONTRATADA apresentou pleito de repactuação tempestivamente através da Comunicação/Ofício XXX, que se encontra pendente de análise, 
não operando qualquer preclusão em relação a tal direito após a prorrogação da vigência contratual. 
 

Nota Explicativa: A cláusula terceira contempla três previsões distintas, que se referem à ocorrência exclusiva de reajuste, de repactuação ou de 
reajuste e repactuação conjuntamente, devendo ser adotadas uma delas. 
 
Destaca-se que o reajuste deve ser formalizado por meio de apostilamento, nos termos do artigo 65, § 8°, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a celebração de termo aditivo. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 
 

4.1 Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor total do contrato será R$ ...... 
 

5. DA CLÁUSULA QUINTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de Trabalho n................. Natureza da Despesa nº................., item da 
despesa n................ fonte n...... 
 

Nota Explicativa: Deverão ser descritas as informações relativas à dotação orçamentária correspondente às despesas que ocorrerão em razão da 
prorrogação da vigência do contrato. 

 
6. DA CLÁUSULA SEXTA- DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA (MANTER APENAS SE HOUVER PREVISÃO DE GARANTIA NO CONTRATO) 
6.1. A CONTRATADA fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da prorrogação, objeto deste Termo Aditivo, e complementá-la, caso necessário, 
no prazo de 10 (dez) dias, observadas as demais regras constantes do Termo de Referência, totalizando o valor de R$..... .. (..........). 
 

Nota Explicativa: Tal cláusula deve ser inserida apenas se houver previsão de garantia no contrato. Caso não exista garantia, a cláusula deverá ser 
excluída e as demais renumeradas. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 
7.1. O presente Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e inseparável do Contrato no XXX/20 firmado entre as partes em XXXX de XXXX de 20XXX, 
formando um só documento para todos os fins de direito, ficando ratificadas e inalteradas as demais cláusulas, termos e condições estabelecidas no 
instrumento de Contrato, naquilo que não restou expressamente alterado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
 
8.1. O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Município, na forma de extrato, como condição de sua eficácia, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/1993, correndo as respectivas despesas por conta da CONTRATANTE. 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente instrumento, de igual t eor e forma, o 
qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

Representante legal da CONTRATANTE 
 

Representante legal da CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

PORTARIA N.º 350/2025 
 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
Resolve, Determinar 30(Trinta) dias de férias referente ao ano de 2024 para gozo de 03 de novembro de 2025 até 02 de dezembro de 2025 a 
servidora: Alene Valério Espindola – Assistente Parlamentar da Presidência, matricula 228. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 03 de novembro de 2025. 
 
Ponta Porã, 31 de outubro de 2025. 
               
REGISTRE - SE 
COMUNIQUE - SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Maria de Lourdes Monteiro Godoy                              Agnaldo Pereira Lima 
1.º Secretária                                                             Presidente 

 
PORTARIA N.º 351/2025 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
Resolve, Determinar 15(Quinze) dias de férias referente ao ano de 2024 para gozo de 03 de novembro de 2025 até 17 de novembro de 2025 
ao servidor: Carlos Augusto Monfort – Diretor de Comunicações, matricula 275. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 03 de novembro de 2025. 
 
Ponta Porã, 31 de outubro de 2025. 
               
REGISTRE - SE 
COMUNIQUE - SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Maria de Lourdes Monteiro Godoy                              Agnaldo Pereira Lima 
1.º Secretária                                                             Presidente 

 
PORTARIA N.º 352/2025 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
Resolve, Determinar 15(Quinze) dias de férias referente ao ano de 2024 para gozo de 03 de novembro de 2025 até 17 de novembro de 2025 
ao servidor: Marcel Benitez da Silva – Supervisor de Serviços Gerais, matricula 2671. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 03 de novembro de 2025. 
 
Ponta Porã, 31 de outubro de 2025. 
               
REGISTRE - SE 
COMUNIQUE - SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Portaria 
 
 
 
 


